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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GIOVANNI RAMOS DA SILVA (AUTOR) MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26651
853

29/11/2019 10:49 Petição Inicial Petição Inicial

26652
263

29/11/2019 10:49 PETIÇÃO DE DPVAT GIOVANNI Outros Documentos

26652
270

29/11/2019 10:49 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA DE GIOVANNI

Procuração

26652
275

29/11/2019 10:49 DOC. PESSOAIS GIOVANI Documento de Identificação

26652
281

29/11/2019 10:49 DOC. INTERNAÇÃO HOSP. DE TRAUMA 1 Documento de Comprovação

26652
286

29/11/2019 10:49 FOLHA DE TRATAMENTO EVOLUÇÃO HOSP.
TRAUMA 2

Documento de Comprovação

26652
288

29/11/2019 10:49 PAGAMENTO DE GIOVANNI Documento de Comprovação

26886
943

16/12/2019 18:02 Despacho Despacho

27234
035

19/12/2019 17:02 Mandado Mandado

28147
172

10/02/2020 20:36 Petição Petição

28148
037

10/02/2020 20:36 PETIÇÃO DE GIOVANNI Outros Documentos

28148
038

10/02/2020 20:36 Guia de Custas Giovanni Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

28149
334

10/02/2020 20:36 CARTEIRA DE TRABALHO GIOVANNI Documento de Comprovação

28280
787

14/02/2020 09:03 Despacho Despacho

28335
277

17/02/2020 10:57 GUIA DAS CUSTAS JUDICIAIS Petição

28335
652

17/02/2020 10:57 GUIA COM AS CUSTAS JUDICIAIS CORRIGIDA Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

28355
576

18/02/2020 09:40 Despacho Despacho

28441
147

19/02/2020 14:17 Mandado Mandado



 

SEGUE EM ANEXO A PETIÇÃO INICIAL E OS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A MESMA
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ____° VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE-

PARAÍBA. 

 

PROCESSO Nº: 

 

                      GIOVANNI RAMOS DA SILVA, brasileiro, união estável, autônomo, 

portador do RG nº 4.154.844, inscrito sob o CPF nº 704.746.654-10, residente e 

domiciliado na Rua Berna, n° 70, Bairro: Dos Cuités, Campina Grande-PB, CEP: 

58.404-873, legalmente constituído por sua advogada e procuradora, que o subscreve 

devidamente inscrita na OAB/PB nº 17.022, com seu escritório profissional situado na 

Rua: Victor Cassimiro, nº 06- Térreo – Centro, PUXINANÃ-PB, local este, onde 

deverão receber as notificações e intimações de praxe, vêm respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência propor   

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE PAGAMENTO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Em desfavor: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, pessoa 

jurídica sob CNPJ nº 09.248.608/0001-04, e sede na Rua da Assembleia, nº 100 - 16º 

andar - Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.011-904, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir expostos: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

         O Requerente com fundamento no art. 98 ss, do CPC, requer os benefícios da 

Gratuidade da Justiça, já que o mesmo não pode arcar com o pagamento de custas 

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme Declaração em 

apenso c/c a Súmula 29 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.  
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I- DOS FATOS: 

 

             Que o ora Autor GIOVANNI RAMOS DA SILVA, no dia 27 de Outubro de 

2018, conduzindo sua motocicleta Honda/CG, 150 FAN ESDI, Ano/Modelo 2011/2012, 

cor preta, Placa MOP-4711/PB, licenciada e nome de Gean Lucas Rocha, quando 

trafegava na Rua Barão do Abiaí, Centro de Campina Grande, momento em que o 

condutor de um veículo não identificado foi fazer uma ultrapassagem, tendo o Autor 

tentado desviar do mesmo a fim de evitar o acidente.  

             Todavia, o Autor acabou perdendo o controle da moto vindo a cair no solo, e 

sofrendo Fratura na diástase do Fêmur direito, sendo socorrido em seguida pelo 

SAMU e encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande, 

conforme documentos comprobatórios do SAMU em anexo.  

  Em razão do acidente, O AUTOR ORA REQUERENTE TEVE 

POLITRAUMA – FRATURA NO FÊMUR DIREITO, conforme Laudo do 

Hospital de Emergência e Trauma de Capina Grande em anexo, onde foi cirurgiado 

em face dos ferimentos sofridos, ficando internado por vários dias. 

              Tendo o Requerente no dia 02 de Janeiro de 2019, comparecido a Delegacia de 

Polícia Civil de Campina Grande, juntamente com testemunhas para noticiar o fato, no 

qual registrou o Boletim de ocorrência, haja vista que no momento do acidente NÃO 

tinha como o Autor realizar nenhum procedimento policial, por estar muito debilitado 

em razão do sinistro (Doc. em anexo).   

             Acontece que a parte Autora recebeu administrativamente um quantum 

indenizatório abaixo do devido,  

Destarte, o valor recebido pelo Requerente é inferior ao que ele tem de direito, 

então totalmente insatisfeito com o valor recebido a título administrativo, vem pleitear 

por via judicial a DIFERENÇA DO VALOR DE ACORDO COM A TABELA 

DPVAT.   

Vale ressaltar Excelência, que mesmo após o acidente, o Requerente apresenta 

várias sequelas decorrentes do acidente, como sequelas motoras.  
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II- DO DIREITO: 

 

        Em conformidade com o Art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com 

sua alínea: 

Art. 2º  

Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea "l" nestes termos:  

Art. 20  

I. Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não."  

Art. 4º  

A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao 

cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos 

o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 

Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Art. 5º  

O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

seguro. 

 

               Deste modo, resta claro que o Autor requer a DIFERENÇA DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA DE SEGUROS DPVAT, como 

medida de direito, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem 

atualmente o Consórcio referente ao DPVAT. 

        Ademais, o Autor da presente demanda acosta documentos pessoais, Comprovante 

de Residência, Boletim de Acidente de Trânsito emitido por Autoridade Policial 

Competente, relatando a veracidade do acidente sofrido, laudos médicos atestando que o 

Autor sofreu trauma no fêmur, assim como o prontuário médico, confirmando a 

VERACIDADE E GRAVIDADE DA LESÃO PROVOCADA PELO ACIDENTE. 

O Autor, ora Reclamante se atem em sua demanda a previsão legal supracitada. 

Ademais, acostam ao processo os laudos médicos necessários à comprovação do dano 

sofrido. 

 

Os Tribunais pátrios se posicionam da seguinte maneira: 
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ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - SEGURO OBRIGATÓRIO - 

AUSÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - 

ILEGITIMIDADE INDIVIDUAL DE SEGURADORA REPELIDA - 

Sendo ela credenciada para operar DPVAT, pode ser acionada. 

Convênio particular entre seguradoras estabelecendo consórcio. 

Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação oficial. Inteligência 

do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a redação da lei nº 8.441/92. 

Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR - AC 0078541900 - 1ª C. Cív. 

- Rel. Juiz Cunha Ribas - DJPR 04.08.95) 

 

                                       A propositura da presente demanda, servirá para garantir a Dignidade da Pessoa 

Humana, pois o Autor GIOVANNI RAMOS DA SILVA, ora Requerente, é um 

cidadão de bem, sempre foi trabalhador, e sendo assim, a não condenação da 

promovida a diferença do valor do seguro, fere os princípios legais e geraria 

reincidência do ato ilícito cometido pela mesma. 

 Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 

colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o pagamento do 

DPVAT merecido pelo Autor, não foi o valor que depositaram em sua conta bancária, 

restando demonstrado as sequelas que o Autor se encontra atualmente. 

III- DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto e confiando no alto grau de Justiça e Equidade deste Douto 

Magistrado, requer a Vossa Excelência: 

1) A citação da SEGURADORA Requerida no endereço supracitado, para 

querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos 

alegados, devendo acompanhar o processo até o final; 

2) Que seja JULGADO PROCEDENTE o presente pedido, condenando as 

Requeridas ao PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT A 

PARTE AUTORA DE ACORDO COM A TABELA DE SEGUROS, no valor 

de R$- 11.137,50 (Onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação; 

3)  A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação; 

Num. 26652263 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA - 29/11/2019 10:41:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112910410731800000025735827
Número do documento: 19112910410731800000025735827



 

5 
 

4) Que sejam concedidos os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 

98 ss do CPC, e art. 5.º - LXXIV, da Constituição Federal de 1988, por ser pobre 

sentido jurídico do termo legal, ainda, c/c a Súmula 29 do TJPB, que reza o 

seguinte: 

Súmula 29 - Não está a parte obrigada, para gozar dos 

benefícios da assistência  judiciária, a recorrer aos serviços 

da Defensoria Pública.  Publicado no Diário da Justiça 29, 

30 e 31.05.98. 

5) Que seja marcada a Audiência de Conciliação nos termos 319, VII do CPC. 

 

       Outrossim, protesta pela juntada de documentos em anexo e a produção de 

todos os meios de prova em Direito permitidas e que Vossa Excelência entender por 

necessários e complementares, tais como testemunhais, documentais e periciais. 

Dá-se a causa o valor de R$- 11.137,50 (Onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), para fins de alçada e efeitos fiscais;  

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento 

 

Puxinanã-PB, 29 de novembro de 2019. 

 

MICHELEN HÉLIA ARAÚJO LIMA 

              OAB/PB nº 17.022 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ____° VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE-

PARAÍBA. 

 

PROCESSO Nº: 

 

                      GIOVANNI RAMOS DA SILVA, brasileiro, união estável, autônomo, 

portador do RG nº 4.154.844, inscrito sob o CPF nº 704.746.654-10, residente e 

domiciliado na Rua Berna, n° 70, Bairro: Dos Cuités, Campina Grande-PB, CEP: 

58.404-873, legalmente constituído por sua advogada e procuradora, que o subscreve 

devidamente inscrita na OAB/PB nº 17.022, com seu escritório profissional situado na 

Rua: Victor Cassimiro, nº 06- Térreo – Centro, PUXINANÃ-PB, local este, onde 

deverão receber as notificações e intimações de praxe, vêm respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência propor   

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE PAGAMENTO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Em desfavor: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, pessoa 

jurídica sob CNPJ nº 09.248.608/0001-04, e sede na Rua da Assembleia, nº 100 - 16º 

andar - Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.011-904, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir expostos: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

         O Requerente com fundamento no art. 98 ss, do CPC, requer os benefícios da 

Gratuidade da Justiça, já que o mesmo não pode arcar com o pagamento de custas 

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme Declaração em 

apenso c/c a Súmula 29 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.  
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I- DOS FATOS: 

 

             Que o ora Autor GIOVANNI RAMOS DA SILVA, no dia 27 de Outubro de 

2018, conduzindo sua motocicleta Honda/CG, 150 FAN ESDI, Ano/Modelo 2011/2012, 

cor preta, Placa MOP-4711/PB, licenciada e nome de Gean Lucas Rocha, quando 

trafegava na Rua Barão do Abiaí, Centro de Campina Grande, momento em que o 

condutor de um veículo não identificado foi fazer uma ultrapassagem, tendo o Autor 

tentado desviar do mesmo a fim de evitar o acidente.  

             Todavia, o Autor acabou perdendo o controle da moto vindo a cair no solo, e 

sofrendo Fratura na diástase do Fêmur direito, sendo socorrido em seguida pelo 

SAMU e encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande, 

conforme documentos comprobatórios do SAMU em anexo.  

  Em razão do acidente, O AUTOR ORA REQUERENTE TEVE 

POLITRAUMA – FRATURA NO FÊMUR DIREITO, conforme Laudo do 

Hospital de Emergência e Trauma de Capina Grande em anexo, onde foi cirurgiado 

em face dos ferimentos sofridos, ficando internado por vários dias. 

              Tendo o Requerente no dia 02 de Janeiro de 2019, comparecido a Delegacia de 

Polícia Civil de Campina Grande, juntamente com testemunhas para noticiar o fato, no 

qual registrou o Boletim de ocorrência, haja vista que no momento do acidente NÃO 

tinha como o Autor realizar nenhum procedimento policial, por estar muito debilitado 

em razão do sinistro (Doc. em anexo).   

             Acontece que a parte Autora recebeu administrativamente um quantum 

indenizatório abaixo do devido,  

Destarte, o valor recebido pelo Requerente é inferior ao que ele tem de direito, 

então totalmente insatisfeito com o valor recebido a título administrativo, vem pleitear 

por via judicial a DIFERENÇA DO VALOR DE ACORDO COM A TABELA 

DPVAT.   

Vale ressaltar Excelência, que mesmo após o acidente, o Requerente apresenta 

várias sequelas decorrentes do acidente, como sequelas motoras.  
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II- DO DIREITO: 

 

        Em conformidade com o Art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com 

sua alínea: 

Art. 2º  

Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea "l" nestes termos:  

Art. 20  

I. Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não."  

Art. 4º  

A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao 

cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos 

o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 

Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Art. 5º  

O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

seguro. 

 

               Deste modo, resta claro que o Autor requer a DIFERENÇA DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA DE SEGUROS DPVAT, como 

medida de direito, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem 

atualmente o Consórcio referente ao DPVAT. 

        Ademais, o Autor da presente demanda acosta documentos pessoais, Comprovante 

de Residência, Boletim de Acidente de Trânsito emitido por Autoridade Policial 

Competente, relatando a veracidade do acidente sofrido, laudos médicos atestando que o 

Autor sofreu trauma no fêmur, assim como o prontuário médico, confirmando a 

VERACIDADE E GRAVIDADE DA LESÃO PROVOCADA PELO ACIDENTE. 

O Autor, ora Reclamante se atem em sua demanda a previsão legal supracitada. 

Ademais, acostam ao processo os laudos médicos necessários à comprovação do dano 

sofrido. 

 

Os Tribunais pátrios se posicionam da seguinte maneira: 
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ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - SEGURO OBRIGATÓRIO - 

AUSÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - 

ILEGITIMIDADE INDIVIDUAL DE SEGURADORA REPELIDA - 

Sendo ela credenciada para operar DPVAT, pode ser acionada. 

Convênio particular entre seguradoras estabelecendo consórcio. 

Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação oficial. Inteligência 

do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a redação da lei nº 8.441/92. 

Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR - AC 0078541900 - 1ª C. Cív. 

- Rel. Juiz Cunha Ribas - DJPR 04.08.95) 

 

                                       A propositura da presente demanda, servirá para garantir a Dignidade da Pessoa 

Humana, pois o Autor GIOVANNI RAMOS DA SILVA, ora Requerente, é um 

cidadão de bem, sempre foi trabalhador, e sendo assim, a não condenação da 

promovida a diferença do valor do seguro, fere os princípios legais e geraria 

reincidência do ato ilícito cometido pela mesma. 

 Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 

colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o pagamento do 

DPVAT merecido pelo Autor, não foi o valor que depositaram em sua conta bancária, 

restando demonstrado as sequelas que o Autor se encontra atualmente. 

III- DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto e confiando no alto grau de Justiça e Equidade deste Douto 

Magistrado, requer a Vossa Excelência: 

1) A citação da SEGURADORA Requerida no endereço supracitado, para 

querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos 

alegados, devendo acompanhar o processo até o final; 

2) Que seja JULGADO PROCEDENTE o presente pedido, condenando as 

Requeridas ao PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT A 

PARTE AUTORA DE ACORDO COM A TABELA DE SEGUROS, no valor 

de R$- 11.137,50 (Onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação; 

3)  A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação; 
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4) Que sejam concedidos os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 

98 ss do CPC, e art. 5.º - LXXIV, da Constituição Federal de 1988, por ser pobre 

sentido jurídico do termo legal, ainda, c/c a Súmula 29 do TJPB, que reza o 

seguinte: 

Súmula 29 - Não está a parte obrigada, para gozar dos 

benefícios da assistência  judiciária, a recorrer aos serviços 

da Defensoria Pública.  Publicado no Diário da Justiça 29, 

30 e 31.05.98. 

5) Que seja marcada a Audiência de Conciliação nos termos 319, VII do CPC. 

 

       Outrossim, protesta pela juntada de documentos em anexo e a produção de 

todos os meios de prova em Direito permitidas e que Vossa Excelência entender por 

necessários e complementares, tais como testemunhais, documentais e periciais. 

Dá-se a causa o valor de R$- 11.137,50 (Onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), para fins de alçada e efeitos fiscais;  

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento 

 

Puxinanã-PB, 29 de novembro de 2019. 

 

MICHELEN HÉLIA ARAÚJO LIMA 

              OAB/PB nº 17.022 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190208374 Vítima: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Data do Acidente: 27/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000008253-8

Conta: 000001664-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0830389-74.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

 Intime-se a parte autora para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) guia de custas, disponível no  do TJ/PB, sob pena de cancelamento da distribuição;site

b) última declaração de IR (ou comprovante em caso de ausência de declaração) e
comprovantes de rendimentos, ou realizar o pagamento das custas, sob pena de indeferimento
da inicial.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito 
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0830389-74.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte autora, por seu(a) advogado (a), para, em 15 dias, cumprir o que determina o despacho retro, sob pena de
indeferimento da inicial.

 

Advogado: MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA OAB: PB17022 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 19 de dezembro de 2019.

De ordem, ARTUR JOSE DE SOUZA MEDEIROS
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SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO DE RESPOSTA AO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE-PARAÍBA. 

 

PROCESSO Nº: 0830389-74.2019.8.15.0001 

 

                      GIOVANNI RAMOS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epigrafe, legalmente constituído por sua advogada e procuradora que o subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência em atenção ao despacho de mero 

expediente de ID-27234035, informar o que se segue: 

 Que o Requerente encontra-se desempregado desde o dia 17 de Fevereiro de 

2016, conforme consta na Carteira de trabalho em anexo, e que depois do acidente de trânsito 

sofrido em 27/10/2018, a sua situação financeira ficou ainda, mas complicada. 

 Vale salientar Excelência, que o Requerente ficou com algumas limitações físicas, 

que o impedem de ter uma vida normal e desempenhar algumas funções em um ambiente de 

trabalho. Atualmente o Requerente sobrevive apenas de pequenos serviços esporádicos “bicos”, 

já que o mesmo tem 02 (Dois) filhos pequenos: um de 05 anos e 01 de sete meses de idade.  

 DIANTE O EXPOSTO, requer a Vossa Excelência o DEFERIMENTO da justiça 

gratuita, tendo em vista, o Requerente está desempregado há vários anos, e não puder pagar 

as  custas processuais sem prejuízo do sustento do seu lar.   

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento 

 

Puxinanã-PB, 10 de fevereiro de 2020. 

 

MICHELEN HÉLIA ARAÚJO LIMA 

              OAB/PB nº 17.022 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.01851/01

Data de emissão:
10/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,23

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,23

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.3.20.01851/01

Data de emissão:
10/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,23

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,23

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.01851/01

Data de emissão:
10/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  203,23

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  203,23

866300000027   032309283185   520200229000   132001851014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.601851 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 51,51
R$ 51,51
R$ 16,50
R$ 82,36
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.601851 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 16,50
R$ 4,50

R$ 12,00
R$ 82,36
R$ 82,36

- Despesas processuais postais:
    - Com AR
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (CUITES)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.601851 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 51,51
R$ 51,51
R$ 16,50
R$ 82,36
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000027   032309283185   520200229000   132001851014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Promovente: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

GIOVANNI RAMOS DA SILVAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.601851 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 10/02/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  0,00

Despesas Processuais: R$  98,86 Custas: R$  51,51 Taxa: R$  51,51

Total da Guia: R$  201,88

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0830389-74.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a guia de custas correta,Intime-se
considerando o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da inicial.

Cumpra-se.

Campina Grande, 14 de fevereiro de 2020.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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SEGUE EM ANEXO A GUIA COM AS CUSTAS JUDICIAIS CORRETAS

Num. 28335277 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA - 17/02/2020 10:57:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021710572148800000027324866
Número do documento: 20021710572148800000027324866



 

(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.1.20.02189/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.1.20.02189/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.1.20.02189/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,61

866100000128   106109283189   520200229000   112002189010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.602189 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.030,20
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.602189 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.602189 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.030,20
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   106109283189   520200229000   112002189010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Promovente: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Promovente: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO

Promovido:

GIOVANNI RAMOS DA SILVAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.602189 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 17/02/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GIOVANNI RAMOS DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  11.137,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.030,20 Taxa: R$  167,06

Total da Guia: R$  1.209,26

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0830389-74.2019.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC/2015, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação

expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do

réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

 a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique-se

arquivada.

Não havendo,   para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.
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Após,  intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim, defiroo pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0830389-74.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: GIOVANNI RAMOS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE CITAÇÃO

      

             De ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, CITE: SEGURADORA LIDER DOS

 Rua da Assembléia, 100, 16 ANDAR,CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal,
Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra e, 
querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 247 e seguintes do CPC.

           ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 

Campina Grande,   19 de fevereiro de 2020

 

ARTUR JOSE DE SOUZA MEDEIROS

Téc./ Anal. Judiciário

                                                                   

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19112910410383200000025735168
PETIÇÃO DE DPVAT GIOVANNI Outros Documentos 19112910410731800000025735827
PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA DE GIOVANNI

Procuração 19112910410965300000025735833

DOC. PESSOAIS GIOVANI
Documento de
Identificação

19112910411195600000025735838

DOC. INTERNAÇÃO HOSP. DE
TRAUMA 1

Documento de
Comprovação

19112910411398700000025735843

FOLHA DE TRATAMENTO
EVOLUÇÃO HOSP. TRAUMA 2

Documento de
Comprovação

19112910411611900000025735848

PAGAMENTO DE GIOVANNI
Documento de
Comprovação

19112910411809200000025735850

Mandado Mandado 19121917022584300000026286030
Petição Petição 20021020355552600000027148267
PETIÇÃO DE GIOVANNI Outros Documentos 20021020360057900000027148923

Guia de Custas Giovanni
Guias de
Recolhimento/
Deposito/ Custas

20021020360450500000027148924

CARTEIRA DE TRABALHO
GIOVANNI

Documento de
Comprovação

20021020360844200000027150359

Despacho Despacho 20021409033171000000027274391
GUIA DAS CUSTAS JUDICIAIS Petição 20021710572148800000027324866

GUIA COM AS CUSTAS JUDICIAIS
CORRIGIDA

Guias de
Recolhimento/
Deposito/ Custas

20021710572592200000027325288

Despacho Despacho 20021809404673000000027344287
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